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Lista de siglas e abreviaturas 

 
 

ECFP Entidade das Contas e Financiamentos Políticos 

L 19/2003 Lei n.º 19/2003, de 20 de junho 

LO 1/2018 Lei Orgânica n.º 1/2018, de 19 de abril 

LO 2/2005 
 
PARTIDO 

Lei Orgânica n.º 2/2005, de 10 de janeiro 
 
Partido Cidadania e Democracia Cristã 

PE 

 
Parlamento Europeu 
 

PPV/CDC Partido Cidadania e Democracia Cristã 

TC Tribunal Constitucional 
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1. Introdução, apresentação da informação financeira e âmbito do trabalho de auditoria 

 
A ECFP concluiu a elaboração, a 11.03.2016, do Relatório previsto no art.º 41.º, n.º 1, da LO 

2/2005, relativo às contas da campanha eleitoral para o PE realizadas em 25 de maio de 2014, 

apresentadas pelo Partido Cidadania e Democracia Cristã (PPV/CDC). Nesse seguimento, o 

PPV/CDC foi notificado nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 da mesma disposição 

legal, tendo exercido o seu direito de pronúncia.  

 

Foi elaborado Parecer, pela ECFP, a 09.09.2016, ao abrigo do regime então em vigor, tendo o 

mesmo sido remetido ao TC em 16.09.2016, onde foi autuado o Processo nº 718/2016. 

 

A 30.10.2018, foi remetido pelo TC o Processo n.º 718/2016, relativo aos autos de apreciação 

das contas de campanha às eleições para o PE realizadas a 25.05.2014, no âmbito do qual foi 

proferido despacho, em 26.10.2018, no qual o TC decidiu remeter o processo à ECFP, de acordo 

com o disposto nos artigos 7.º da LO 1/2018; 27.º e 33.º, n.º 1, da L 19/2003 (na redação 

conferida pela LO 1/2018); 9.º, n.º 1, alínea d), 43.º, 44.º e 46.º, n.º 1, da LO 2/2005, de 10 de 

janeiro (igualmente na redação conferida pela mesma Lei Orgânica). 

 

Feito este introito, verifica-se que, atento o procedimento previsto na LO 2/2005, cumpre 

proferir a decisão final do mesmo, nos termos do art.º 43.º do mesmo diploma, na redação que 

lhe foi dada pela LO 1/2018, ou seja, apreciando as irregularidades imputadas, excluídas 

naturalmente as situações descritas na secção B do Parecer da ECFP, as quais, por não terem 

materialidade subjacente ou não serem imputáveis ao Partido, foram já liminarmente afastadas 

em sede de Parecer. 

 

Verifica-se, no entanto, que todas as irregularidades assinaladas no Relatório da ECFP foram 

afastadas em sede de Parecer, isto é, subsumidas na sua Parte B. Como tal, não há qualquer 

irregularidade a apreciar. 
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2. Decisão 

Atento o assinalado na parte final da Introdução, verifica-se que se está perante uma situação 

de contas prestadas sem irregularidades (art.º 43.º, n.º 1, da LO 2/2005). 

 

Notifique-se, nos termos do n.º 3 do art.º 43.º da LO 2/2005. 

 

Lisboa, 22 de julho de 2020 

 

Entidade das Contas e Financiamentos Políticos 

 

 

 

José Eduardo Figueiredo Dias Mariana Oliveira Paixão Carla Curado 

(Presidente) (Vogal) (Vogal, Revisor Oficial de Contas) 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


